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VETO Nº 41/20 - PREFEITO MUNICIPAL - ENCAMINHA VETO TOTAL AO
PROJETO DELEI Nº 90/2020, DE AUTORIADO VEREADORApaDAS,QUE AUTORIZA. O PODER, PÚBLICO MUNICIPAL CEBER
COMPARTILHAMENTO DE INFORMAÇÕES REPASSADAS POR
LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, CONFORME ESPECIFICA,

Trata-se de Veto Total aposto pelo Sr. Prefeito Municipal ao
Projeto de Lei nº 90/2019, de autoria do nobre Vereador Paulo Modas.

Nos. termos do art. 67 do: regimento: interno (Resolução nº.
174/15), propomosseu ACCOL. HUME NTO, '

ú
despeito do tema se cingir à transparência em conjuntura de

pandemia da COVID-ÍI9, sendo passível, portanto, de propositura amoldada à lei
ordinária, parte do que.

dispõe
pode, em tesé, confundir-se comas disciplinas versadas

no Código Sanitário Municipal, razão pela qual, conformese extrai da leitura do Of Nº
4.918/2020-CM que encampa q Veto Total ora “analisado, temos que o Projeto de Lei
nº 90/2020, nos termos do 31º. do art. 35, da Lei Orgânica do Município poderápadecer. numa interpretação mais restritiva, de inconstitucionalidade|formal, por não se
adequar à espécie legislativa prev!ista à matéria.

Por este motivo, “Propomos oACÓLHIMENTO do Veto Total
ora apontado pelo chefe do Executivo Municipal. :
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